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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI Nº 2.452 DE 11 DE MAIO DE 2026

Institui a Política Municipal de Comunicação Visual Inclusiva 
voltada à promoção da acessibilidade, do respeito, da 
empatia e da inclusão de pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) - Lei Ghael, no âmbito do Município 
de Jarinu, e dá outras providências. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Jarinu, 
a Política Municipal de Comunicação Visual Inclusiva, com 
a finalidade de promover a acessibilidade comunicacional, 
o acolhimento, o respeito e a inclusão das pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) nos espaços públicos.

Art. 2º. A presente Lei fundamenta-se:

I – nos arts. 6º, 23, II, e 227 da Constituição Federal;

II – na Lei nº 12.764/2012;

III – na Lei nº 13.146/2015.

Art. 3º. São diretrizes da Política Municipal de Comunicação 
Visual Inclusiva:

I – o respeito à dignidade da pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista;

II – a promoção da acessibilidade comunicacional;

III – o acolhimento humanizado nos serviços públicos;

IV – a redução de barreiras sensoriais e cognitivas;

V – a promoção da autonomia e da inclusão social;

VI – a utilização de linguagem simples, clara e acessível.

Art. 4º. Para os fins desta Lei, considera-se comunicação 
visual inclusiva o conjunto de elementos visuais organizados 
de forma acessível, intuitiva e funcional, destinados a facilitar 
a compreensão, a orientação e a permanência de pessoas 
com TEA nos ambientes públicos.

Art. 5º. O Município de Jarinu promoverá, por meio do Poder 
Executivo, a implementação progressiva da comunicação 
visual inclusiva nos prédios públicos destinados ao 
atendimento da população, como instrumento de efetivação 
do direito à acessibilidade.

§ 1º A implementação observará, no mínimo:

I – utilização de pictogramas universais e de fácil 
compreensão;

II – identificação clara e objetiva de ambientes, setores e 
serviços;

III – adoção de cores, contrastes e padrões visuais que 
favoreçam a orientação espacial e minimizem sobrecargas 
sensoriais;

IV – organização visual padronizada que favoreça 
previsibilidade e segurança;

V – disponibilização de informações em linguagem simples 
e acessível.

§ 2º Sempre que possível, deverão ser observadas normas 
técnicas de acessibilidade, inclusive aquelas estabelecidas 
pela ABNT.

Art. 6º. O Município promoverá, por meio do Poder Executivo, 
a instalação progressiva de cartazes, placas ou outros meios 
de comunicação visual educativa nos prédios públicos, com o 
objetivo de conscientizar a população acerca do Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) e incentivar condutas pautadas no 
respeito, na empatia e na inclusão.

§ 1º Os materiais deverão conter, de forma clara e acessível:

I – orientações sobre o respeito às particularidades sensoriais 
e comportamentais das pessoas com TEA;

II – incentivo à adoção de atitudes empáticas no convívio 
social;

III – informações sobre a necessidade de respeitar o espaço, 
os limites e o tempo de resposta da pessoa com TEA;

IV – utilização de linguagem simples, podendo ser 
acompanhada de pictogramas ou outros recursos visuais 
acessíveis.

§ 2º Os conteúdos deverão contribuir para a prevenção de 
condutas inadequadas, constrangedoras ou discriminatórias.

§ 3º A elaboração dos materiais poderá contar com a 
participação do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência – CMDPD, de entidades da sociedade civil e 
de profissionais especializados.

Art. 7º. O Município promoverá, por meio do Poder 
Executivo, a capacitação periódica dos servidores públicos, 
especialmente daqueles que atuam no atendimento 
direto à população, quanto ao atendimento inclusivo e às 
especificidades das pessoas com TEA.

Art. 8º. O Município poderá promover campanhas educativas 
permanentes voltadas à conscientização sobre o Transtorno 
do Espectro Autista, especialmente no mês de abril.

Art. 9º. A implementação da política poderá contar com a 
participação de órgãos municipais, entidades da sociedade 
civil e conselhos de direitos, especialmente o Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD.
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Art. 10. O Poder Executivo poderá instituir selo de 
reconhecimento para os órgãos e entidades que adotarem 
práticas de comunicação visual inclusiva.

Art. 11. A regulamentação desta Lei deverá ocorrer no prazo 
de até 90 (noventa) dias, contados da data de sua publicação.

Art. 12. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Esta Lei passa a ser denominada “Lei Ghael”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

LEI Nº 2.453 DE 13 DE MAIO DE 2026

Institui a Política Municipal de Fomento à Empregabilidade 
de Mães Atípicas no âmbito do Município de Jarinu e dá 
outras providências.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o artigo 62, III da Lei Orgânica do 
Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica instituída, no âmbito do Município de Jarinu, 
a Política Municipal de Fomento à Empregabilidade de 
Mães Atípicas, com o objetivo de apoiar e favorecer a 
inserção ou reinserção no mercado de trabalho de mulheres 
que assumem o cuidado diário e contínuo de filhos com 
deficiência ou transtornos do neurodesenvolvimento.

Art. 2º. A Política Municipal de Fomento à Empregabilidade 
de Mães Atípicas baseia-se nas seguintes diretrizes e 
objetivos: 

I – Poderá promover a capacitação e qualificação profissional 
das mães atípicas, por meio da oferta de cursos, oficinas e 
treinamentos específicos; 

II – Poderá garantir apoio psicológico e social às mães e às 
suas famílias, assegurando acompanhamento especializado 
sempre que necessário; 

III – Poderá favorecer a inclusão das mães atípicas no 
mercado de trabalho, com ênfase em modalidades de 
trabalho remoto ou flexível; 

IV – respeitar a vocação profissional das mães atípicas; 

V – buscar padrões remuneratórios compatíveis com os 
praticados no mercado de trabalho.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá firmar parcerias e 
convênios com instituições públicas e privadas para a 
execução das ações previstas nesta Lei.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) 
dias de sua publicação oficial.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
PREFEITA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE COTAÇÃO DE PREÇOS – PROCESSO ELETRÔNICO 
N° 332/2026 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, tornar público a abertura 
de prazo para cotação em que visa à CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM PROMOVER ENCONTROS 
TEMÁTICOS VOLTADOS ÀS GESTANTES E BEBÊS - BABY FUSION 
BY PAULA AGNELLO, VISANDO GARANTIR A CONTINUIDADE 
E A QUALIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

TIPO: BAIXO VALOR 

PRAZO INICIAL : 15/05/2026

PRAZO FINAL : 19/05/2026

REGÊNCIA: ART. 75, §3º da LEI Nº 14.133/21. 

LOCAL PARA RETIRADA DO AVISO E SEUS ANEXOS: Os 
interessados podem tomar ciência das condições/exigências 
técnicas, administrativas e financeiras da contratação, 
poderão acessar o termo de referência no site www.jarinu.
sp.gov.br , bem como, posteriormente, apresentar proposta 
de preços, através dos e-mails: compraspmj@jarinu.sp.gov.
br , cotacao@jarinu.sp.gov.br e compras@jarinu.sp.gov.br.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 14.617 DE 10 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. 
PRISCILA FERNANDES VICECONTI, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
PRISCILA FERNANDES VICECONTI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 46.XXX.386-8-SSP/SP, CPF. 378.XXX.858-22 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 04XX48 Série 
3X8-SP do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I.
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- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 10 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.618, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“DESIGNA SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS PARA 
EXERCEREM AS FUNÇÕES DE GESTOR E RESPONSÁVEL 
TÉCNICO DO CONVÊNIO A SER FIRMADO COM A SECRETARIA 
DE GOVERNO E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO ESTADO DE 
SÃO PAULO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º D E S I G N A R, o Sr. SANDRO LUIS CAZELA, Contador 
da Prefeitura Municipal de Jarinu, inscrito no Conselho 
Regional de Contabilidade CRC sob nº 20XX56/O-0/SP, e 
ANDRÉ MATHEUS DE ALMEIDA FREITAS, Assessor de Direção 
da Secretaria de Obras e Urbanismo, inscrito no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo – CREA sob o nº 507XX96490/SP, para exercerem 
respectivamente as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL 
TÉCNICO do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais do Estado de São Paulo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.619, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. GISELE CRISTINA ALVES BUENO 
do cargo público de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. GISELE CRISTINA ALVES 
BUENO, portadora da Cédula de Identidade RG: 41.XXX.136-7 
CPF. 313.929.XXX-94 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 04XX603 Série 0XX51-SP do cargo público de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.620, DE 11 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. LUCIANA PEREIRA JACONELY	
do EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL. ”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO a Sra. LUCIANA PEREIRA 
JACONELY, portadora da Cédula de Identidade RG. 
54.XXX.114-3-SSP/SP, CPF. 431.041.XXX-97 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 043104XX Série XX97-
SP, do Emprego Público Temporário de AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 11 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 14.621, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“Autoriza a servidora municipal Sra. ANA PAULA NUCCI a 
conduzir veículos oficiais da Municipalidade, de acordo com 
o Decreto 3.538 de 19/12/2025”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - A U T O R I Z A R a servidora municipal Sra. ANA 
PAULA NUCCI, portadora da CNH nº 020XXX29100 - Categoria 
B a conduzir veículos oficiais da Municipalidade de acordo 
com Decreto 3.538 de 19/12/2025.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.622, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. VINICIUS DE OLIVEIRA CARDOSO, aprovado 
em 04º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de MOTORISTA, referência 15.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. VINICIUS DE OLIVEIRA CARDOSO, 
portador da Cédula de Identidade RG/CPF: 224.XXX.638-
89 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 40XX6 
Série 0XX40-SP, para exercer o cargo público de MOTORISTA, 
referência 15.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 13/05/2026 
à 12/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.623, DE 12 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. LUIS GUSTAVO PIOVESAN, aprovado em 01º 
lugar PCD no concurso público nº 001/2025, para exercer o 
cargo público de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, referência 
17.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. LUIS GUSTAVO PIOVESAN, 
portador da Cédula de Identidade RG/CPF: 509.XXX.038-96 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 509XX20 
Série 3X96-SP, para exercer o cargo público de SUPERVISOR 
ADMINISTRATIVO, referência 17.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 13/05/2026 
à 12/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 12 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 6 de 17Edição nº 52815 maio 26

PORTARIA Nº 14.624, DE 13 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. ANA KAROLINNE RODRIGUES FERREIRA 
RIBEIRO, aprovada em 02º lugar no concurso público nº 
001/2025, para exercer o cargo público de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 12/36, referência 15.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. ANA KAROLINNE RODRIGUES 
FERREIRA RIBEIRO, portadora do RG 70.XXX.689-3 CPF. 
150.229.XXX-26 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 3XX40 Série 1X2-RJ, para exercer o cargo público 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12/36, referência 15.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 14/05/2026 
à 13/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.625, DE 13 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. CARMENCITA RÚBIA CAETANO SILVA, 
aprovada em 24º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de SERVENTE, referência 08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. CARMENCITA RÚBIA CAETANO 
SILVA, portadora do RG/CPF. 058.XXX.806-95 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 05XX098 Série 0X95-SP, 
para exercer o cargo público de SERVENTE, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 14/05/2026 
à 13/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.626, DE 13 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA A PEDIDO a Sra. SUELI FERREIRA DE CASTRO do 
cargo público de AUXILIAR ADMINISTRATIVO DA SAÚDE.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - EXONERAR A PEDIDO, a Sra. SUELI FERREIRA DE 
CASTRO, portadora da Cédula de Identidade RG: 14.XXX.457-
5 CPF: 101.893.XXX-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 4XX51 Série 0X41-SP do cargo público de AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO DA SAÚDE.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 13 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração
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PORTARIA Nº 14.627, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA a Sra. MICHELLE IONE FREIRE VERSURI, aprovada 
em 15º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 
08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1..º - N O M E A R, a Sra. MICHELLE IONE FREIRE VERSURI, 
portadora do RG: 36.083.XXX-5 CPF. 392.XXX.058-70 e da 
Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 001XX73 Série 
0XX35-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.628, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS SILVA 
aprovado em 03º lugar no concurso público nº 001/2025, 
para exercer o cargo público de CONDUTOR SOCORRISTA, 
referência 16.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. MARCELO AUGUSTO DOS SANTOS 
SILVA, portador da Cédula de Identidade RG: 65.XXX.604-6 
CPF: 608.227.XXX-42 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 00XX175 Série 00XX0-MA, para exercer o cargo 

público de CONDUTOR SOCORRISTA, referência 16.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.629, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. MARCELO DOMINGUES aprovado em 10º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de MOTORISTA, referência 15.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. MARCELO DOMINGUES, portador da 
Cédula de Identidade RG/CPF: 323.XXX.938-06 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 016XX4 Série 002X1-SP, 
para exercer o cargo público de MOTORISTA, referência 15.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.
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Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.630, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. RAFAEL MOSHAGE THOMA aprovado em 02º 
lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer o cargo 
público de ENFERMEIRO 12X36 h, referência 20.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. RAFAEL MOSHAGE THOMA, 
portador da Cédula de Identidade RG: 48.XXX.576-0 CPF: 
228.908.XXX-60 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 095XX6 Série 0XX33-SP, para exercer o cargo 
público de ENFERMEIRO 12X36 h, referência 20.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.631, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. GABRIEL MATEUS PAULINO VIANA aprovado 
em 16º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 
08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. GABRIEL MATEUS PAULINO VIANA, 
portador da Cédula de Identidade RG: 54.XXX.538-0 CPF: 
501.411.XXX-80 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 06XX71 Série 0XX89-SP, para exercer o cargo 
público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.632, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. LAURO VINÍCIUS DE SOUZA ARAÚJO, aprovado 
em 18º lugar no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, referência 
08.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. LAURO VINÍCIUS DE SOUZA ARAÚJO, 
portador da Cédula de Identidade RG/CPF: 392.608.XXX-05 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 3926XX1 
Série XX05-SP, para exercer o cargo público de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, referência 08.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 
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Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.633 DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA A SRA. TATIANE PESSICA PEREIRA DOS SANTOS 
APROVADA EM 01º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 02/2025-AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE, 
PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
VETERINÁRIO 40 HORAS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. TATIANE PESSICA PEREIRA DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 33.XXX.918-
3 SSP/SP, CPF: 025.543.XXX-35 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 02554XX Série XX35-SP, aprovada em 
01º lugar no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 
- AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE, para ocupar o Emprego 
Público Temporário de VETERINÁRIO 40 HORAS, contratada 
pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.634 DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA A SRA. MARCELLA BATISTA MOTTA APROVADA 
EM 03º LUGAR NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
02/2025-AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE VETERINÁRIO 40 
HORAS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. MARCELLA BATISTA MOTTA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 23.XXX.337-1 
SSP/SP, CPF: 128.014.XXX-35 e da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social nº 523XX89 Série 0XX0-RJ, aprovada em 
01º lugar no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2025 
- AGRICULTURA / MEIO AMBIENTE, para ocupar o Emprego 
Público Temporário de VETERINÁRIO 40 HORAS, contratada 
pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.635, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“NOMEIA o Sr. CASSIO MODESTO SILVA aprovado em 01º 
lugar / PCD 01 no concurso público nº 001/2025, para exercer 
o cargo público de TÉCNICO DE ENFERMAGEM 12X36 h, 
referência 15.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - N O M E A R, o Sr. CASSIO MODESTO SILVA, portador 
da Cédula de Identidade RG: 49.XXX.344-0 CPF: 373.402.XXX-
13 e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 31XX5 
Série 3X9-SP, para exercer o cargo público de TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 12X36 h, referência 15.

Art. 2º - A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados 
da publicação do presente ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 
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Parágrafo único. O nomeado deverá se apresentar em até 30 
(trinta) dias à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura de 
Jarinu para ser empossado e receber instruções sobre o local 
de trabalho para o qual será designado, a saber: 15/05/2026 
à 14/06/2026.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.636, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. HALANA 
NICOLE DA SILVA DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
INSPETOR DE ALUNOS.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a 
Sra. HALANA NICOLE DA SILVA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 53.XXX.265-9-SSP/SP, CPF. 517.XXX.748-17 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 517XX57 
Série 48X7-SP do Emprego Público Temporário de INSPETOR 
DE ALUNOS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 14 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº 14.637, DE 14 DE MAIO DE 2026.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. LARISSA 
RODRIGUES DE SOUZA DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO 
DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR TÉRMINO DE CONTRATO a Sra. 
LARISSA RODRIGUES DE SOUZA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. 60.XXX.933-4-SSP/SP, CPF. 492.053.XXX-60 e 
da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 069XX5 Série 
0X89-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CUMPRA-SE.	

Município de Jarinu, 14 de Maio de 2026.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
Secretária Municipal de Administração

ADMINISTRAÇÃO | Editais de ConvocaçãoADMINISTRAÇÃO | Editais de Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 138/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL
INSPETOR DE 
ALUNOS 

08 40 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
VINICIUS DOS SANTOS LOPES 21
TAYNA DOS SANTOS SILVERIO 22
TAINA COURCOUVELLIS 23
SOPHIA RUFINO SOUZA 24
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DAVID PEREIRA DOS SANTOS 25
JOE AUGUSTO MIRANDA DOS 
SANTOS

26

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III - DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 

úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 139/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA I

18 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
JADE DA ROCHA PATEZ 69

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
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Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 140/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL

09 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
LIVIA GRAZIELLE DE ALMEIDA COSTA 63
MARIA ADRIANA MEDEIROS DA SILVA 64
PAULA NEVES RODRIGUES DOS SANTOS 65
LARISSA RAMOS MIKULAS 66

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
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do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II - DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III - DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto

Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 141/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 01/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, com vistas à nomeação 
e posse dos respectivos cargos efetivos, observadas as 
seguintes condições:

EDITAL CONCURSO Nº 01/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA II- 
EDUCAÇÃO FISICA

19 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
MARIANA DE SOUZA ROSA OLIVEIRA 22

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 01/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
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receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio  de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 142/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS

08 44 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
DANIEL SALES DA CUNHA 19

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 

3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 143/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
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uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

ASSISTENTE SOCIAL 20 30 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 	 06

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 144/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

OPERADOR DE 
MAQUINA

14 44 HORAS SEMANAIS
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CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
EVERTON PEREIRA BUENO 05

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 

receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15  de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DE 
Nº 145/2026, DE 15 DE MAIO DE 2026.

CONVOCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU - SP, por intermédio da 
Prefeita Municipal Débora Cristina do Prado Belinello, no 
uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município e considerando a homologação final do resultado 
do Concurso Público nº 03/2025  para provimento de cargos 
pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município, CONVOCA 
os candidatos, habilitados e aprovados conforme relação 
constante no Anexo I deste edital, na ordem subsequente 
da lista de aprovados, tendo em vista a desistência/renúncia 
dos candidatos anteriores, com vistas à nomeação e posse 
dos respectivos cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições:

EDITAL CONCURSO Nº 03/2025

CARGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

MOTORISTA 15 44 HORAS SEMANAIS

CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO
CICERO DA SILVA 11
JEFERSON SASDELLI 12

I – DO COMPARECIMENTO

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral - Divisão de Gestão de Pessoas, no Paço Municipal, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da data da 
publicação do Edital, munido dos seguintes documentos e 
cópias: 

Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se houver), Título de 
Eleitor e Comprovante da Última Votação, Certificado de 
Reservista, Atestado de Antecedentes Criminais, Certidão 
de Distribuição Cível em Geral, Certidão de Quitação 
Eleitoral, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 18 (dezoito) anos, Caderneta de 
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Vacinação de filhos menores de 05 (cinco) anos, uma Foto 
3x4, Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Cargo Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Concurso nº 03/2025.

Apresentar ainda, declaração negativa de acúmulo de 
cargo ou emprego público (modelo na Divisão de Gestão de 
Pessoas da Prefeitura), prova de exoneração ou da rescisão 
de cargo ou emprego, se for o caso ou, no caso de acúmulo 
legal, declaração positiva e declaração emitida pelo órgão 
em que o servidor encontra-se vinculado, mencionando a 
necessária compatibilidade de horários públicos exercida 
anteriormente e Declaração de Bens que possui na data de 
entrega dos documentos acima citados.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos 
no prazo acima estipulado, implicará na renúncia tácita 
do convocado e, consequentemente, a perda do direito à 
nomeação ao cargo para o qual o candidato foi aprovado.

II -DOS ATOS DE NOMEAÇÃO 

A publicação dos atos de nomeação se dará por meio 
de Portaria devidamente publicada no Diário Oficial do 
Município.

O candidato poderá acompanhar a nomeação pelo Diário 
Oficial: https://www.jarinu.sp.gov.br/diariooficial .

III-DA POSSE

Cumpridas as exigências constantes dos itens anteriores 
deste Edital, a posse ocorrerá no prazo de trinta dias 
contados da publicação do ato de nomeação, podendo ser 
prorrogável por igual período mediante requerimento do 
interessado, devidamente justificado e fundamentado. 

O candidato deverá se apresentar em ATÉ 30 (trinta) dias 
úteis à Divisão de Gestão de Pessoas para ser empossado e 
receber instruções sobre o local de trabalho para o qual será 
designado. 

Da data da posse, o candidato terá 01 (um) dia útil para 
apresentar-se no seu local de trabalho, devendo o servidor 
iniciar suas atividades funcionais imediatamente a sua 
apresentação, que será atestada pelo Secretário Municipal 
e/ou Diretor da repartição à qual ficará subordinado.

Jarinu, em 15 de maio de 2026.

Valdirene Arena Piloto
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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